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I – Secretário de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
II – Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal;
III – Comandante – Geral da Polícia Militar do Distrito Federal; e
IV – Comandante – Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal);
§2º. As atribuições da Subsecretaria de Defesa do Solo e da Água – SUDESA – são as definidas
pelo Decreto nº 27.667, de 26 de janeiro de 2007, observada a legislação de regência.
Art. 11 A Agência de Fiscalização do Distrito Federal fica vinculada à Secretaria de Estado da
Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito Federal, mantidos os atuais ocupantes.
Art. 12 O Regimento Interno da Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-
Geral do Distrito Federal será aprovado por Decreto, no prazo de até 60 (sessenta) dias.
Art. 13 Fica a Unidade Orçamentária Corregedoria-Geral do Distrito Federal autorizada a proce-
der à respectiva execução orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e pessoal até que as
alterações necessárias ao pleno funcionamento da Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social
e Corregedoria-Geral do Distrito Federal, como Unidade Orçamentária sejam ultimadas.
§1º. As despesas decorrentes da implantação da Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e
Corregedoria-Geral do Distrito Federal correrão à conta do orçamento da Corregedoria-Geral do
Distrito Federal.
§2º. A realização da execução orçamentária, financeira e contábil da AGEFIS continuará vinculada
à Secretaria de Estado e Governo até que seja efetivada a transposição dos créditos orçamentários.
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 2009
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
_____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 16, de 22 de
janeiro de 2009, páginas 01 e 02.

DECRETO Nº 30.066, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.
Altera o Decreto nº 29.566, de 29 de setembro de 2008, que regulamenta a Lei nº 4.201, de 02 de
setembro de 2008, que dispõe sobre o licenciamento para o exercício de atividades econômicas e
sem fins lucrativos no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
Art. 1º. O Anexo I do Decreto nº 29.566, de 29 de setembro de 2008, passa a vigorar com a
seguinte Alteração:

ANEXO I
ATIVIDADES DE RISCO PARA EFEITO DE APLICAÇÃO DESTE DECRETO

1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA – Atividades / Órgãos a Consultar:
1.1. ..............................................................................................................................
.....................................................................................................................................
1.16. Eventos artísticos, lúdicos, religiosos e desportivos realizados em feiras, quermesses, clu-
bes, teatros, ginásios de esportes ou ao ar livre, em estádios ou outras praças nas quais venham a
ser realizados eventos congêneres, com ou sem utilização de fogos de artifício ou artefato explo-
sivo, com utilização de palcos acima de 1,50 m, arquibancadas, palanques, tendas e sistemas de
som e elétrico, incluindo iluminação do local e geradores, em área publica ou privada. SUSDEC/
SSP, CBMDF, PMDF, PCDF e DETRAN;
...................................................................................................................................
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.067, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.
Aprova o Projeto Urbanístico (Plano de Ocupação) do SETOR HABITACIONAL TORORÓ,
localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no
artigo 2º § 5º, do Decreto no 28.863, de 17 de março de 2008, e o que consta do Processo
030.001.070/00, DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Projeto Urbanistico (Plano de Ocupação) do SETOR HABITACIO-
NAL TORORÓ, localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII, consubstancia-
do no Projeto de Urbanismo URB 047/08 e Memorial Descritivo - MDE 047/08.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 30.068, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.
Remaneja os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3°, da Lei n° 2.299,
de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejado da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal
para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-14, de Assessor.
Art. 2º. Ficam remanejados da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal
para a Secretaria de Estado Extraordinária de Relações Institucionais do Distrito Federal, 01 (um)
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, e 01 (um) Cargo em Comis-
são, Símbolo DFA-14, de Assessor.
Art. 3º. Ficam extintos na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal, 02
(dois) Cargos de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Diretor.
Art. 4º. Fica criado na Casa Civil do Distrito Federal, 01 (um) Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Assessor Especial.
Art. 5º. Fica criado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal, 01 (um)
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor Especial.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 2009.
121° da República e 49° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.069, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.
Remaneja o Cargo que especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, e de acordo com o disposto no inciso
III, do artigo 3º, e no seu Parágrafo único da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º - Fica remanejado, para o Gabinete da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Coordenador, da Coordena-
doria Regional de Representações, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
Parágrafo único – O Cargo de que trata o “caput” deste artigo passa a denominar-se Assessor
Especial, do Gabinete Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 30.070, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.
Regulamenta a Lei Complementar n° 794, de 19 de dezembro de 2008, que “Cria o Programa
Cheque-Moradia no âmbito do Distrito Federal, destinado à construção e melhoria de unidades
habitacionais de interesse social, e dá outras providências”.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto na Lei
Complementar n° 794, de 19 de dezembro de 2008, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o Programa Cheque-Moradia, destinado à aquisição de merca-
dorias ou materiais para construção, reforma, ampliação ou conclusão de unidades habitacionais
de interesse social, integrantes ou não de programas habitacionais locais.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2°. Para os efeitos deste Decreto entende-se como:
I - Cheque Moradia: o instrumento operacional do crédito concedido ao beneficiário do programa,
para aquisição de mercadoria a ser empregada diretamente em unidade habitacional residencial de
interesse social;
II - Construção de unidade habitacional: obra destinada a reduzir o déficit habitacional quantita-
tivo por incremento ou por reposição do estoque de moradias, visando à redução de casos de
domicílios improvisados, da coabitação familiar e do ônus excessivo com aluguel;
III - Reforma e ampliação de unidade habitacional: obra destinada a reduzir o déficit habitacional
qualitativo em domicílios com adensamento excessivo de moradores, sem unidade sanitária domi-
ciliar exclusiva, com alto grau de depreciação, construções inacabadas, com qualquer outro tipo de
inadequação habitacional ou com carência de infraestrutura, tais como ligações domiciliares de
energia, abastecimento de água, esgotamento sanitário ou fossa séptica;
IV - Conclusão de unidade habitacional: obra destinada a reduzir o déficit habitacional quantita-
tivo por incremento do estoque de moradias, visando concluir obras inacabadas, sem condições de
habitabilidade;
V - Moradia: espaço estruturalmente independente, constituída por um ou mais cômodos inter-
ligados entre si, limitado pelas paredes que separam a área interna da área externa, com pelo
menos um acesso independente de outras moradias;
VI - Núcleo familiar: o conjunto de pessoas ligadas por laço de parentesco, dependência domés-
tica ou normas de convivência e que residem na mesma unidade familiar;
VII - Renda familiar: o somatório de todas as receitas pecuniárias dos integrantes da família,
incluindo aquelas obtidas por meio dos programas sociais de transferência de renda;
VIII - Moradores permanentes: pessoas que habitualmente residem na mesma moradia e que não
possuem outra residência, tendo ou não renda, sendo considerados como tal filhos, enteados, pai
ou mãe, irmãos solteiros ou separados, parentes, pessoas sem vínculo de parentesco;
IX - Habitação ou unidade de interesse social, para fins de enquadramento nos critérios e condi-
ções estabelecidas neste programa: a moradia popular integrada com, no máximo, uma sala, uma
cozinha, uma área para serviço, uma unidade sanitária interna e ou externa ao corpo da moradia
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